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Legenda - Resultado Preliminar

• INFORMAÇÕES DEFERIDAS: informações completas e aguardando para efetivação da matrícula.
• INFORMAÇÕES INDEFERIDAS: necessária complementação de documentação conforme coluna “Motivos para a

Complementação”.
• CANDIDATO AUSENTE: não enviou informações no prazo definido para a chamada e não pode enviar complementação.

Complementação de documentação deve ser enviada pelo endereço http://ingresso.ifrs.edu.br/prematricula
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BRUNA FONSECA
MARQUES

73.303077 CANDIDATO
AUSENTE

Não se Aplica Não se Aplica Ausente
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DIEINIFER LOPES
DA ROCHA

73.302592 INFORMAÇÕES
INDEFERIDAS

Não se Aplica Prezada candidata,
Solicito, por gentileza, o
envio do documento
intitulado Extrato
Completo do Cadastro
Único, o qual pode ser
emitido por meio do site
ou aplicativo do Cadastro
Único. Para orientações
sobre como acessá-lo,
encaminho o seguinte
link: https://
drive.google.com/file/
d/180akDvS3m0_XUPetll
HL6L-Nhpks2MEe/view?
usp=sharing

Deferida
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HIAGO BRANCO
MADUELL

73.301440 INFORMAÇÕES
INDEFERIDAS

Não se Aplica Não se Aplica Informamos a
necessidade de
complementar a
documentação referente
ao Ensino Fundamental,
apresentando o
certificado de conclusão
e o histórico escolar
emitidos pela ÚLTIMA
instituição de ensino.
Ressaltamos que a
declaração entregue não
é suficiente para
comprovação da
escolaridade exigida.
Aguardamos a
documentação
complementar para dar
continuidade ao
processo. De acordo com
o que consta no EDITAL-
No-33-2025-EDITAL-DE-
INGRESSO-DE-
ESTUDANTES-NO-
SEGUNDO-SEMESTRE-
DE-2025-2. Documento
que comprove que em
nenhum momento tenha
cursado parte do Ensino
Fundamental em escola
particular, ainda que
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bolsista, podendo ser: o
Histórico Escolar do
Ensino Fundamental
informando em quais
escolas o candidato
estudou todas as séries
ou anos; ou o Declaração
emitida pela escola em
que concluiu o Ensino
Fundamental, informando
em quais escolas o
candidato estudou todas
as séries ou anos.

JANAINA DE
SOUZA BARCELOS

73.302412 CANDIDATO
AUSENTE

Não se Aplica Não se Aplica Ausente
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JOAO LENNON
MARQUES GOMES

73.303016 INFORMAÇÕES
INDEFERIDAS

Não se Aplica Prezado candidato,
Solicito, por gentileza, o
envio do documento
intitulado Extrato
Completo do Cadastro
Único, o qual pode ser
emitido por meio do site
ou aplicativo do Cadastro
Único. Para orientações
sobre como acessá-lo,
encaminho o seguinte
link: https://
drive.google.com/file/
d/180akDvS3m0_XUPetll
HL6L-Nhpks2MEe/view?
usp=sharing

Informamos que, devido
à qualidade da imagem
enviada, não é possível
aferir a veracidade do
documento apresentado
para comprovação de
ensino fundamental em
escola pública. De acordo
com o que consta no
EDITAL-No-33-2025-
EDITAL-DE-INGRESSO-
DE-ESTUDANTES-NO-
SEGUNDO-SEMESTRE-
DE-2025-2. Solicitamos o
reenvio dos seguintes
documentos, conforme
consta em Edital:
Documento que
comprove que em
nenhum momento tenha
cursado parte do Ensino
Fundamental em escola
particular, ainda que
bolsista, podendo ser: o
Histórico Escolar do
Ensino Fundamental
informando em quais
escolas o candidato
estudou todas as séries
ou anos; ou o Declaração
emitida pela escola em
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que concluiu o Ensino
Fundamental, informando
em quais escolas o
candidato estudou todas
as séries ou anos.
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LUCAS SILVA FELIX 73.301350 INFORMAÇÕES
INDEFERIDAS

Não se Aplica Não se Aplica Conforme previsto em
edital, é obrigatória a
apresentação do
Certificado de Reservista
para candidatos do sexo
masculino maiores de 18
anos. Ressaltamos que a
declaração de
comparecimento à Junta
Militar é aceita somente
para aqueles que ainda
irão completar 18 anos
no decorrer do ano, não
sendo válida para quem
já atingiu a maioridade e
está com documentação
a retirar. Solicitamos,
portanto, que o
candidato apresente o
Certificado de Reservista
dentro do prazo
estabelecido, a fim de
regularizar sua
documentação no
processo seletivo. De
acordo com o que consta
no EDITAL-No-33-2025-
EDITAL-DE-INGRESSO-
DE-ESTUDANTES-NO-
SEGUNDO-SEMESTRE-
DE-2025-2. Candidatos
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do sexo masculino com
idade entre 18 (dezoito) e
45 (quarenta e cinco)
anos (exceto candidato
indígena): o
Comprovante de
quitação com o Serviço
Militar. Os candidatos
que completam 18
(dezoito) anos no ano de
ingresso ficam
condicionados a
apresentar o
comprovante até o prazo
de inscrição no Serviço
Militar (alistamento).
Atenciosamente,

WESLEY DE LIMA
PINTO

73.302397 INFORMAÇÕES
INDEFERIDAS

Deferida Renda familiar per capita
superior a 1 salário
mínimo.

Deferida

Observações:

Bento Gonçalves, 01/07/2025

A/O candidata/candidato o qual não teve sua matricula deferida  deverá complementar a documentação ou realizar o recurso no site ingresso.ifrs.edu.br 
entre os dias 02 e 03/07/2025.


